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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A avenida mencionada acima é de pista dupla e possui iluminação apenas no lado par e a falta de luz traz aos
moradores insegurança e a preocupação com possíveis acidentes, pois no lado impar é escuro durante a noite.

para estudar a possibilidade de implantar postes, braços e luminária no lado impar da avenida Olímpica no
Bairro Santa Rosa. 
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Sala das Sessões, 6 de junho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Vilmar Resende

Nome Quantidade

Ver. Vilmar Resende 1
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